MOÇÃO Nº 49, DE 2015

Em 25 de maio de 2015, o Programa CQC da emissora TV BANDEIRANTES exibiu um programa de aproximadamente 14 (catorze) minutos, que proporcionou uma oportunidade única aos seus expectadores, em termo de reflexão sobre as consequências negativas dos atos de ódio ao estrangeiro (xenofobia).

As imagens do mencionado programa mostram-nos como alguns brasileiros ignoram a História do Brasil, que desde o início foi marcada pelos fluxos migratórios, inicialmente pela vinda dos colonizadores portugueses, depois pela chegada dos africanos, que foram depois seguidos pelos imigrantes italianos, alemães, espanhóis e japoneses, dentre tantos outros povos que foram acolhidos pela nossa querida “Pátria Mãe Gentil”.

Como o referido Programa demonstrou com propriedade, às vezes essa ignorância pode afetar terceiros, isto é, as vítimas dos atos de xenofobia.

Como sabemos, recentemente diversos imigrantes haitianos vieram ao Brasil após o terremoto que alguns anos atrás aniquilou a vida de milhares de pessoas, deixando destruído boa parte do território do Haiti. 

Alguns grupos de imigrantes haitianos entraram no território brasileiro pelo Estado do Acre (AC), e depois se dirigiram aos estados das regiões Sul e Sudeste, incluindo o Estado de São Paulo.

Em regra, esses imigrantes haitianos são pessoas qualificadas e que apresentam grande disposição para o trabalho e o estudo. Vale dizer, esses imigrantes contribuem para o desenvolvimento econômico e social do país.

Lamentavelmente, algumas pessoas não conseguem compreender as condições históricas e atuais da sociedade brasileira, e dão vazão a sentimentos e ações de ódio ao estrangeiro.

O mencionado Programa CQC soube demonstrar a estupidez que é a xenofobia. O programa soube dar espaço tanto à vítima dos atos de xenofobia como o autor destes atos lastimáveis.

É inegável que o referido programa do CQC proporcionou aos seus telespectadores, incluído os do Estado de São Paulo, imagens que representam uma verdadeira “Aula de Direitos Humanos”. 

De acordo com o artigo 3º da Constituição Federal de 1988, constituem objetivos da República Federativa do Brasil, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, o respeito à dignidade da pessoa humana, e a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem.

No tocante às relações internacionais, o artigo 4º da Carta Política de 1988 dispõe que o Brasil observará o princípio da cooperação entre os povos para o progresso da humanidade.

Diante disso, conclui-se que a exibição de novos programas semelhantes ao que foi transmitido, em 25 de maio de 2015, pela TV BAND, contribuirão para a consolidação de uma cultura de prevalência dos direitos humanos, seja na sociedade brasileira como nas relações internacionais. 

São essas as razões que nos levam a propor esta moção de aplauso, nos termos seguintes:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude aos representantes da TV BANDEIRANTES, notadamente os profissionais do Programa CQC, pelo êxito do programa transmitido em 25 de maio de 2015, que exibiu imagens de repúdio à intolerância, ódio ao estrangeiro (xenofobia) e a toda e qualquer forma de violência e desrespeito à dignidade da pessoa humana. 

Requeremos que da moção seja dada ciência aos responsáveis pelo referido programa televisivo, especialmente os trabalhadores (jornalistas, técnicos de imagem e som) envolvidos neste trabalho exemplar. 

Sala das Sessões, em 23/6/2015.
a) Raul Marcelo

